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CONTRATO DE PROGRAMA DO CONSORCIO PllBLlCO DE SANEA' ENTO BÁS1CO DO SUL E
CENTRO SUL SERG/PANO.

CONTRATO DE PROGRAM DO CONSORCIO PÚBLICO
DE SANEAMENTOBASICO O SUL E CENTRO SUL
SERGIPANO - CONSCENS L, que celebram com os
Municípios de Arauá, Boq~lm, Crislinápolis, Estância,
lndiaroba, ltabaianinha, LagUto, Pedrinhas, Poço Verde,
Riachão do Danlas, Salgado, Shnta Luzia do Itanhy, Simão
Dias, Tobias Barreto, Tomarl do Geru e Umbaúba, com a
finalidade de proceder ações da ~lIfarl]lIia Jntermlll/icipal, em
obediência as diretrizes da Lá 1 J107,12005, da Lei 12.305/2010,
do Decreto lia. 6.107,12007, / d Protocolo de lntençÕi'.s, do
Esfntl/lo do Consórcio, e legislaç Js I/Ill11icil;ais.

I-Amuá.

JI - 80q/lil1l.

JJ1 - Cristinál'0lis

IV -Estância

v - lndial'oba
v/ - 1tabaianinlw
VJI - Lagal'to

Vl1J -Pedrinhas

lX - Poço Vente

x - R iachão do Dantas
x/ -.Salgado
XJJ - Santa Lu ZÍa do ltanhy

X11J - Simão Dias

XIV - Tobias BalTeto

xv - Tomar do Gem
XVl- Umbmíba



CONTRATO DE PROGIUMA CONSÓRCIO PÚBLICO E E ES COOPERADOS

•

CONTRATO DE PROG MMA DO CONSORÇJO
PÚBLICO DE SANEAMEikTOBASICO DO SUL E
CENTRO SUL SERGIPANb - CONSCENSUL, que
celebram com os MUni1J!JiOS de Arauá, Boquim,
Cristinápolis, Estância,. In~ia~.o.ba, Ilabaianinha, Lagarto,
Pedrinhas, Poço Verde, . Jchão do Danlas, Salgado,

I
Santa Luzia do Itanhy,itnão Dias, Tobias Barreto,
Tomar do Geru e Umbaúbal COIIIn ji/lnlidnde de llroreder
nções da Aularquia [IJlenJ/lI/tihi}JnJ, em obcdiêucia as direlrizes
da Lei 11.107/2005, da l..L'ilj, 2.305/2010, do Decrclo /lo.
6.101/2007, do Protocolo flc 111/C11l;iieS, do Es/u/ulo do

COllsórôo c lcgislações IIItttti~.i) is e dá olllras prolJidêllôas.

COl/sideral/do que a gestão de Resíduos Sólidos urbanos e rurais, integrante ,b conceito de saneamento
básico estabelecido no artigo 3°, inciso I, alínea "C", da Lei Federal no. 11. -Y2007, é um dos maiores
desafios enfrentados pelos muniápios que compôem o Sul e Centro SuIS rkipano, e na tentativa de
viabilização para concretização de erradicar os" lixões";

•
Co1tsideraudo que a gestão compartilhada do entre os municípios Sul e Cen Sul Sergipano, além da
integração da região, nos termos do artigo 25, S 3° da Constituição Federal, r ~uz significativamente os
custos para realizar a estruturação da Autarquia IntermW1icipal, e todas h~cominações da Politica
Nacional de Resíduos Sólidos com foco nas zonas urbanas e rurais; l
Co1tsideraudo que a gestão associada ou compartilhada de servi~ s públicos, além de
constitucio.11alme11teprevista (art. 241, da Constituição Federal), é também[bspeCificamente li..,dicad.a
como uma das soluções 110âmbito dos serviços de saneamento básico (artigo i", li1ciso II, e artigo 8" da
Lei Federal no. 11.445/207), entre as quais se inclui o de manejo dos residu I~ sólidos (art. 3", li,ciso I,
alínea "C", da lei Federal no. 11.445/2007);

Consideralldo que as competências para prestações de serviços públicos de lmpaéto regionalizado são
exercidas de forma compartilhada entre os Municípios que compõem IJ COllsorcio PlÍlJlicodc
Sflllea11le1lto Básico do Sul e Centro Sul Sergipallo - doravante denomih~do de CONSCENSUL,
instituído por Plano de Regionalização do Estado de Sergipe; l
COllsiderando que os lermos do protocolo de intençôes datado de maio de 20 e ratificado por todos os
entes consorciados, através de legislação municipal, que deliberou a pela a ge t o associada dos serviç s
públicos no tocante a resíduos sólidos, no que concerne a implementaçâ da Política Nacional e
Resíduos Sólidos (Lei Federal 110. 12.305(2010), que regula a gestão;



C01Jsideral/do que a Lei Federal 110• 11.445/2007 prevê especificamente a F10ssibilidade de prestação
regionali7..ada dos serviços de saneamento básico, dentre os quais se Sih.l~ ~ de manejo de resíduos
sólidos, mediante a gestão associada observando a tuliforntidade de regulaça9 e fiscalização bem como
de compatibilidade de planejamento (art.14), sendo este um dos objetivos do Consórcio PlÍblicode
Sal/eameuto Básico do Sul e Ceutro Sul Sergipmto - CONSCENSUL; I

COllsiderando que a disposição dos resíduos sólidos de fonna ambientalment ldeqUada, bem como dos
I

rejeitos, deve ser implementada em 04 (quatro) anos após a data de publli~ação da Lei Federal n".
12.305/2010, conforme disposto em seu artigo 54, prazo este já se encontra vencido;

Cousideralldo que a gestão integrada de resíduos sólidos e a articulação enJl as diferentes esferas do
Poder Público, e destas com o setor empresarial são objetivos da Política NaJlnal de Resíduos Sólidos,
com vistas à cooperação téatica administTativa e financeira para a gestão últdgrada e compartilhada de
resíduos sólidos nos termos do artigo 7", illcisos VlI e VlJl da Lei FedemlllO• 12.305)2010;

II
Cou.side. mudo que de acordo com o artigo 11, illciso J da LeiFedemlllo .. 12.30512t-p.1Oincube aos Estados e.
Mtutidpios promoverem a integração da organização, do planejamento e da execução das funções
públicas de últeresse comum relacionada à gestão dos resíduos sólidos na r ~ãO do Sul e Centro Sul
Sergipano, em face do Consórcio Público, no tocante as aglomerações urbhbas e nticrorregiões, nos
termos do S 3D

, do artigo 25 da COllstituição Fedeml de 1988, pernlitindo a IJerspectiva da prestação
consorciada dos serviços de saneamento, na forma prevista no artigo 14 da Lei ~efemlllO 11.445/2007;

COllsiderando a edição do Plano Intennunicipal de Resíduos Sólidos e d~ Coleta Seletiva, que dá
diretrizes por diagnóstico, para execução do transbordo, tratamento e disposiç~ final dos resíduos;

COl/sideral/do a submissão da múmta do Contrato de Programa à prévia consJlla a Assembleia Geral do
Consorcio confonne pe.r.faz o estatuto regulamentador, nos tennos do artigo tt, il1ciso 1\1, da Lei Federal
lia. 11.445/2007, que a aprovou nos termos deste Contrato; I

Coltsideral/do que a Celebração do Contrato de Rateio, ratificado pelas respe hvas leis dos mwtidpios
consorciados, que autoriza aos entes públicos consorciados a descontar em fat~r do COllsorcio Público de
Salleamellto Básico do Sul e Centro 5111SergipmlO - CONSCENSUL, a alíquota 0,21% do repasse integral das
receitas de FPM - Fundo de Participação dos Mwúcípios e 0,2% do repassé !integral das receitas do
ICMS - Imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o segundo sJ*estTe de 2017 o disposto
no parágrafo primeiro, da Oáusu]a Quarta do Contrato de Rateio, em bbediéncia à Lei Federal
11.107/2005, para a validação da execução dos objetivos deste cOl1trato[I~ra celebrado, que trata
especificamente da execução da gestão associada dos serviços públicos; I
Celebram o presente Contrato de Programa, doravante designado Contrato, esultante de dispensa

~
licitação, nos termos de inciso XXVI,do artigo 24, da Lei Federal 8.666/1993 e os artigos SO, 10°, 11 e
a 17, da Lei Federal no. 11.445/2007 e artigo 13, da Lei Federal n° 11.107/2005, Jm confornúdade com
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

•

•
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CAPíTULO I - DOS CONCEITOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS CONCEITOS

Para os efeitos deste instrumento e de todos os atos emanados ou su critos pelo consórcio ou
por ente consorciado, consideram - se: I

1- CnJlsarcio PtílJlico de Saneamellto Básico do SI/I e Centro Sul Sergipallo ~ CONSCENSUL: pessoa
jurídica fonnada exclusivamente por entes municipais do Estado de Sergi~e, na forma da Lei nO
11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive à ~1ali7..açãOde objetivos de
interesse comum, constituída como associação pública, com personalidadejutíllica de direito público e
natureza autárquica. 1

II - Gestão associada de serviços públicos: exercicio das atividades d Jlanejamento, regulação
ou fiscalização de serviços por meio de consorcio público ou de convênio cooperação entre entes
mwucipais acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da tral" ferência total ou parcial
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços h.kl,sferidos, nos termos do
artigo 241 da Constituição Federal; II

III - A prestação regionalizada: é aquela em que um único prestador d~NSCENSUL atenderá a
dois ou mais mwticípios, contíguos.ou não, com a d.evida llitifOnn.idade de pr~~edin.'lento.se fiscalização
e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidadejde planejamento.

IV - O Contrato de Programa: é o instrumento pelo qual são reguladas Jobrigações que um ente
.consorciado, inclusive sua admiltistração i1,direta, tenha com outro ente {baerado ou para com o
consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cool ieração federativa.

V - Contrato de Rateio: É o contrato por meio do qual os entes consor ildOS comprometem-se a
íon.lecer. recursos .fulanCeiro.s para realização das despesas com consordo 1ÚblicO CONSCENSUL.'
conforme o Contrato de Programa.

VI - TemlO de Parceria: o instrumento firmado entre a Autarquia lntemlunicipal e entidade
qualificada como orgéU1Í7..açãoda sociedade civil de interesse público, destina1t à formação de VÚlculo
de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividadjs de interesse público
estabelecidas no artigo 3°. da Lei n. 9.790 de 23 de março de 1999; L

VII - Contrato de Gestão: o úlstrumento celebrado entre a Autarquia Infe .nunicipal e a entidade
qualificada como organi7..ação social, com vistas à fomlação de parceria entre a~~~arles para o fomento c
execução de atividades previstas no artigo 1°. da Lei n. 9.637 de 15 de março de~98.

saneamento básico, gerido nas condições estabelecidas pela COlúerência R 19ional, apreciada pe ,
Câmara de Regulação e aprovada pela Assembleia Geral do CONSCENS1JL;
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CAPíTULO 11- DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

•

Constitui objeto do presente Contrato a delegação dos municí i6s de Arauá, Boquitu,
Crisfulápolis, Estância, Indiaroba, Itabaianinha, Lagarto, Pedrinhas, Poço V tde, Riachão do Dantas,
Salgado, Santa Luzia do Itanhy, Simão Dias, Tobias Barreto, Tomar do GeWt e Umbaúba, todos no
Estado de Sergipe para implementação por meio do CONSCENSUL da Polil~ta Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei Fedem/12.305/2010), com poderes para executar as seguúltes ações: I .

I - Estruturar a Autarquia IntemlUllicipal, com Quadro de Servidores, cpnfoffile estabelecido no
Estatuto Sociat com ênfase no disposto da Lei Complementar nO 101/2000, de ~4de maio de 2000 (Lei de

I

Responsabilidade Fiscal); J
II - Executar o Planejamento Estratégico das Atividades, a Fiscalização obre a Politica Nacional

de Resíduos Sólidos nos entes Consorciados.

IH - Manutenção da Autarquia Intermunicipal;

•

IV - Viabilização de projetos e convênios para Estruturação da Re ~ Nacional de Resíduos
Sólidos, junto a entes públicos e privados, caracterizando TemlO de Coope~ação Técnica, Termo de
Parceria e Projetos e Convênios, com a respectiva execução. I

V - Instrumentalizar e Acompanhar os trabalhos realizados por cada! município consorciado
diante da Coleta Seletiva, como dispõe o artigo 3°. Inciso 5° da Lei Federa.I 12.3d5r. 2010 sendo: .

a) Aquisição de equipamentos para coleta;

b) Realização de Campanhas educativas para conscientização ambiental;

c) Produção de materiais de divulgação, publicidade por todas as mídill, com ênfase na correia
destinação dos resíduos sólidos gerados ambientalmente adequados;

d) Implementar a Politica Pró - Catador, em obediência ao Decreto Fed r;al nO7.41)5/2010, de 23 de
dezembro de 2010.

Parágrafo Único - Fica o Consorcio PúlJlico de Sanenmento Básico no Sul e ~ntro Sul Sergipnllo-
CONSCENSUL autorizado, nos termos da Assembleia Geral e através da legisltqãO municipal dos ente.s
cOIlsorciados a aplicar os recursos recebidos equivalentes à alíquota de 0,2%\ lia repasse últegral das
receitas de FPM - Fundo de Participação dos Municípios e de 0,2% do repasselúltegral das receitas do
ICMS -Imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o segundo se~l~stre de 2017 o dispost
no parágrafo primeiro, da Oáusula Quarta do Contrato de Rateio, na ,exec~ção dos objetivos dest) .
conl1'ato ora celebrado, especificamente da execução da gestão associada dos seHiços públicos 110ano d. ~\
2017.
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CAPITULO 111 - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA }URlIDICA ESEDE.

CLAUSULA TERCEIRA: DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURjDlCA E SEDU.

O Consorcio Público de Saneamento Básico do Sul e CeII/m Sul Sergipnno - Jtavante denominado de
CONSCENSUL, é pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquib!lntermunicipat do lipo
associação pública, nos termos da ~i. 1l.~07 /2005, . e Decreto Lei n.\ i6017/~007, inscrito ~10
CNP}:15.530.168/000l-86, com sede adllul11strativa Praça dos Pescadores • Cen~o, lndlaroba - SE, 49250-

000. I
CAPITULO IV - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. i
Nos casos de gestão associada envolver também prestação de serviços r.dr órgão ou entidade de

um dos J\iJunicípios consorciados, o contrato de programa deve obedecer ao es~beJecido no instrumento
I

próprio ou em decisão de Assembleia Geral. l
~ 1° - O CONSCENSUL poderá celebrar Contrato de Programa ou 'l.emlO de Parceria com

pessoasjuridicas, observada a legislação pertinente e as condições previstas e 11regulamento, aprovado
em Assembleia Geral, em consonância com o Estatuto Social do CONSCENSU .i

IIs 2°. Ao CONSCENSUL somente será permitido firmar Contrato d~1Programa para prestar
serviços por meios próprios ou sob sua gestão admÍllistrativa ou contratual,! ~m estrita observância a
legislação vigente. I

CAPíTULO V - DA GESTÃO DOS RECURSOS, DAS METAS E DA 11JANSPARÊNCIA

CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃ~ ~E CONTAS

A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bJ41 como as respectivas
prestações de contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços CoA~ábeis e FÍllanceiros é de
responsabilidade da Presidência e da Superintendência do Consórcio, cOJúormk ~stabelecido no Estatuto
do Consorcio Público de Srlllenll1enfoBásico do Sul e Centro Sul 5ergipmlO - CONSCtf-JSUL.

~1°.Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o conkbrcio Público, são partes
legitimas para exigir o cumprunento das obrigações estabelecidas neste contrat6 ~ em confOlmidade com
o Estatuto Social. li}

~ 2° - Com o objetivo de pennitir o atendimento dos dispositivos •à Lei Complementar 1 ~

101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as informações financeiras necJs~árias para que sejal ~ .
I

I ~
I
I
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consolidad",. "'" cont", do CONSORCIADOS. lod", '" receitas e despes", , llizadas. de fo,.'a a que
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na con~d idade dos elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SEXTA- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

•

Os CONTRATANTES, para o exercício financeiro de 2017, deverã; consignar na sua Lei
Orçamentária Anual - LOA ou como crétülo acticional especial em sua l1j.egislação Orçamentária
pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do tbntrato de Rateio.

~ 1° - Po~erão os CONT~ATA1\rrES ser exclu~dos do Omsorcio Público 11SaI.len~"~lltoBásico ~o S.ul
e Ce'ltm Sul Serglpnllo - CONSCENSUL, em confornudade com o contraIo de (JonshtUlçao do ConsorCIo,
e após prévia suspensão, quando não consignar, na sua legislação orçam(,.ll~kia, dotações suficientes
para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de Prograhia.

~ 2°_Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de llovimentação financeira,
ou qualquer outra derivada das ilormas de direito financeiro, os CONSoRCIADOS, mediarlle
notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as mbtiidas que tomou para
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instJJmento, sem preju:ízo da
aplicação da penalidade estabelecida na cláusula anterior.

~ 3° - A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir ,brigação orçamentária, e
financeira estabelecida neste il1Strumento obriga o CONSÓRCIO a adotar xhectidas para adaptar a
execução orçamentária e financeira aos novos limites.

CLÁUSULA SETIMA - DOS VALORES
I
I

Conforme estabelecido em Assembl('ja Geral Ordinária, ocorrida em 23 de maio de 2017, a quota
financeira dos CONTRATANTES, definida no rateio das despesas paial o exercício de 2017,
corresponderá à alíquota de 0,2% (dois décimos por cento) do repasse integrJJ das receitas de FPl'v1-
I~ul1dode Parlicipação dos Municípios e de 0,2% (dois décimos por cento) Ido repasse integral das
receitas do ICl\1S- Imposto sob Circulação de Mercadorias, observado para o ~egundo semeslTe de 2017
o disposto no parágrafo primeiro, da Cláusula Quarta do Contrato de Rateidr I devendo os valores s~r
depositados na conta corrente do CONSCENSUL, no Banco do Estado de Sergipe (BANESE), Agência

I'066; Tipo 22; Conta Corrente n° 300.073-9 e no Banco do Brasil, Agência: 0149-X; Conta Corrente nO
37.059-2 até o dia 15 do mês anterior ao da apuração. i

!i 1" - Essa operação financeira será formulada alravés da retenção autlmátiCa, executado pela
instiluição financeira, e sendo creditado na conta acima especificada. l

~ 2° - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por . nta da lei orçainentári
vigente para os entes CONTRATANTES.

•
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~ 3° - O CONSCESUL definirá na fonna do seu Estatuto acerca do seu brçamento anual- com a
previsão das receitas e despesas.

CLÁSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE RECEITAS E DE BENS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de in ~ostos para atender às
necessidades do CONTl~ATADO, admitida à retenção das referidas receitas paJa satisfazer o previsto na
presente cláusula.

•
~1° - Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da administração direta do

município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão ~kercidos pelo consórcio
pelo período em que viger este Contrato de Programa. \

~ 2° - Nas operações de créditos contratados pelo Consórcio para investimentos nos serviços
deverá se indicar o quanto correspondente aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e
controle.

~ 3° - Receitas futuras de prestação de serviços poderão ser entregues como pagamento ou como
garantia de operações de crédito ou fil1éUlceiraspara execução dos investimentoJ ~revistos no contrato.

I

i
€i 4° -Fica estabelecido que os entes consorciados poderão, na fom1a da legislação em vigor,

proceder a transferência de pessoal e bens entre eles e o Consórcio Público de Sa]\eamenlo Básico do Sul
e Centro Sul de Sergipe - CONSCENSUL. I

i
CLÁUSULA NONA - DAS METASP ARA CUMPRIMENTO DO OBJETO:

Para atingir os objetivos previstos na cláusula primeira, fica estabele i1doque os muniápios
signatários, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o preso/tlte contrato, contratará
os serviços almejados e entregará os recursos respectivos ao Consórcio Público 9~Saneamento Básico do
Sul e Centro Sul de Sergipe - CONSCENSUL por meio de Contrnto de Rateio estppelecido anualmente.

~1o - Em decorrência do disposto no r.n/lut, fica estabelecido que o mOdb~forma e condições de
prestação dos serviços serão definidos nos contTatos de rateio, com vigência anuf~

I I
1320

- Fica definido que os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetTos 9e;fliúdores da qualidade
dos ,serviços prestados ficarão a cargo da Câmara de Regulação, que expedil'á os l1frmativos necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSPAR~NCIA: !
. i

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econô:mica e financeira d~., I I
objetivos e metas previstos neste contrato, serão estritamente observadas as dj~posições constantes . o
Contrato de Consórcio Público, sendo que o Consórcio Público de Saneamento I$ásico do Sul e Cen
Sul de Sergipe - CONSCENSUL deverá, especialmente: I

•



I
11 - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, O pleno cumprimento das

obrigações previstas no presente Contrato de Programa, qUéUldona condição dj ~dimplentei

Ill-Prever os respectivos recursos orçamentários, infonnando a DqtàçãO Orçamentária que
suportará as obrigações assumidas. \ I

IV - O Presidente do CONSÓRCIO não responde, pessoalmente, pelo descumprimento das
obrigações decorrentes deste conlrato de programa. I1

~ 10 - O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em deslbnformidade com a lei e
com o Estahlto do Consórcio. 11

~.2°_ O não repasse dos valores acordados poderá ensejar a aplicação d~multa e a cobrança de
juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções estJlielecidas em Lei ou no

I.

Estatuto. II
I'

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT ADb

I - Aplicar os recursos oriundos do CON7RATO DE l~ATElO na ct~secução dos objetivos, ,
definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as nomlas da contabilidéilde pública;

11 • Executar as receitas e despesas em conformidade com as nonnl~ de direito financeir
aplicáveis às entidades públicasi ! !

I'
I I
11
I.
I i
I'

1 i
; I

CAPÍTULO VI - DASOBRlGAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TA~iE
i'

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante oestabelec~~o no presente Contrato
de Programa;

I,
a) elaborar e encaminhar aos mwucípios consorciados relatórios semestrais quanto aos serviços

contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores; I i
b) dispOJubilizar aos municípios consorciados as infoffilações cofltábeis e demonstrações

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolv~ento e ao cumprimento
das metas. i .

c) publicar na rede mWldial de computadores os dados constantes 1léIS'alíneas "a" e "b" deste. . i .1l1ClSOi ' ,
d) permitir. o livre acesso dos representantes dos municípios I {onsordados às obras,

equipamentos, instalações, serviços e projetos contratados; í :
e) fomecer informações e certidões solicitadas por cidadãos, organiZflções da sociedade civil;

órgãos de controle extemo; órgãos de controle intemo dos entes consorciados' e demais requerentes na
forma da legislação vigente. !•

•
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!
III - Infomlar,. mensalmente, as despesas realizadas em face dos jrecursos entregues pela

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Programa, para que sejan~ consolidadas às contas
da mesma; I

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES

VIIJ- Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe
prestando contas na forma da Lei.

IV- Promover a gestão téOlico-administl.ativa, executando direta
serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

i
ou indiretamente todos os

i;, ,,
, J

V - Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes ~este contrato de rateio,
fomecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCI400;, '

VI - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de Juas finalidades ou nas
I

áreas especificas; 1

vn - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as ativi~a;des objeto do presente
instrumento; i ;

I,
for~~l solicitados, inclusive

I'II
I i

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e laqueIes que porventura
possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, c~ndições, obrigações Ou
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades esf:a~elecidasem lei ou no
Estatuto do Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte; será notificada antes da
aplicação da penalidade e terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresenta~ ~ua defesa, a qual, não
sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na penalidade. i !

i
I1

CAPíTULO VI - DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO, ADITAMENTO, DENúNCIA, RESCISÃO E- IIEXTINÇAO '
, , I

CLAUSULA DECIMA-QUART A - DA VIGENCIA I :

Para os efeitos deste Contrato do Programa, a vigência inicia na data: çle sua assinatura com
término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de
cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. i :, '

I I
91° - O prazo de vigência previsto no "caput" desta Cláusula sópoderá ~e;rproD'ogado em razão

da essencialidade das ações, tendo em vista que os serviços prestados pelo C<\)NTRATADO é servi o J

continuo, por ser tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei Fi:deraI12.30Sj2010), e s ~
contempladas no Plano Plurianual dos ffiNTRAT Al'TTES. l !

I
I

I i
I:

I
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - ALTERAÇÃO E DENÚNCIA i I

,

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 da ~i no. 8.666/93, mediante
Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como
denunciado, independentemente de prévia notificação, no caso de inadiniplência ao disposto em
qualquer de suas cláusulas ou por conveniênciadas partes, mediante notificaçã;ocom antecedência de 30
(trinta) dias. I i

,
I:CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO ADITAMENTO I i

Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de
I

termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificaçãode seu objet!?• CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA RESCISÃO i i,

o presente contrato programa poderá ser rescindido por:

I': i

a) O titular se retirar do Consórcio ou de gestão associada ei
b) Extinção do consórcio.

Parágrafo Único. O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de:
!

,
I - descumprinlento de qualquer das metas para consecuçãodo objeto.; 'I

11- superveniência de nomla legal ou fato administrativo que o tom(~,formal ou materialmente,
inexequível; i .

III - ato unilateral com comprovada motivação jurídica ou legal, mediahte aviso prévio da parte
que dele se desinteressar, com antecedência nÚllinlade 90 dias, respeitando as ~etas em curso constante
em Conh'ato de Rateio. . .,,

, I

CLÁUSULA DÉCIMA-OIT AVA - EXTINÇÃO I :
I I

A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagaJ~nto das indenizações
eventualmente devidas, especialmente dos referentes à econonücid~~e e viabilidade da

• prestação dos serviços pelo consórcio, por razoes de economia de escala ~u de escopo.

, .
I;

, .
, I

i I
I
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CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

o Protocolo de Intenções, após sua ratificação mediante leis aprovadas por todos os entes
consorciados o qual automaticamente fora convertido em Contrato de Consórcio Público, como
elementar ato constitutivo do CONSCENSUL, I I

~ 1° - Somente será considerado consorciado o ente Municipal o su]il$critor do Protocolo de
Intenções e que o ratificar por meio de Lei MunicipaL

~ L:' - Será automaticamente admitido como membro formal consordado o ente municipal,
subscritor do Protocolo de Intenções que efetua a ratificação em até dois anos dq subscrição do mesmo.

~ 3° - A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente sará válida após a devida
homologação pela Assembleia Geral do Consórcio. I

~ 4° - A subscrição somente pelo 01efe do Poder Executivo do consordado não induz a devida
obrigação de ratificar cuja decisão caberá ao respectivo Poder Legislativo de cada ente municipal.

~ 5°. Somente poderá ratificar o Protocolo de hltençõeso ente municipal que o tenha subscrito.

S 6° - A Lei de ratificação não poderá estabelecer reservas para afastar ou condicionar a vigência
de clausulas do Protocolo de Intenções. Em caso dessa hipótese de modificação a consorciação ficará
vinculada à homologação da Assembleia Geral, do quórum simples dos entes membros do
CONSCENSUL,

13 7" - Qualquer alteração do Contrato de Consorcio dependerá exclusivámente do instrumento
aprovado pela Assembleia Geral ratificado mediante Lei por todos os ~entes consorciados ao
CONSCENSUL,

S 8° - Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da
Lei na).1.107/05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis .

.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca Indiaroba, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente conll'ato, em 05 (cil/co) vi
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

I'
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IndiarobajSE, 16 de Agosto de 2017.
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